
P A R E C E R 

AUTOS : 23109.005162/2016-05 

A Comissão de Legislação e Recurso, em reunião na data de 07 de junho de 
2017, vem à presença do Conselho Universitário se manifestar nos seguintes 
termos: 

I. RELATÓRIO. 

1. Trata-se de análise recurso de nulidade interposto pela candidata 
Ana Luiza Alvarenga Gomes contra decisão do Conselho Departamental da 
Escola de Medicina que homologou o resultado do concurso público referente 
ao Edital PROAD 75/2016, item 45, EMED, para vaga de Ginecologia e 
Obstetrícia. 

2. O documento de fls. 74 (Ata da 5 o reunião ordinária do Conselho 
Departamental da Escola de Medicina). Em tal documento a apreciação do 
processo de seleção é retirada de pauta pelo seguinte motivo: 

2) Ap rovação da ata de aber tura, de resul tado e plani lha de notas do 
Concurso 75 /2016 - Vaga Gineco log ia e Obstetr íc ia. (Relator: Cons . 
lure Kal in ine); O Cons . lure sol ic i tou para que esse ponto fosse 
ret i rado de pauta, uma vez que havia sido descober to um erro de 
cálculo no resul tado do concurso pelo Professor Márc io Hipól i to. (...) 
(gr i famos) 

3. Após a análise do certame pelo Conselho Departamental da Escola 
de Medicina, a Recorrente interpôs recurso de mérito alegando que a 
Comissão Examinadora descumpriu o Edital no tocante aos seguintes itens: 
7.4.1 (apresentação de documentação por parte dos candidatos à banca 
examinadora); 7.4.2 (vedação de recebimento de documentos fora do prazo 
fixado no edital), 7.4.9 (colocação das provas escritas em envelope lacrado), 
7.4.10 (leitura da prova didática de forma pública), 7.4.11 (lançamento da nota 
da prova didática), 7.5.3 (prazo de 24 entre o sorteio do ponto da prova didática 
e a realização da prova), 7.5.8 (apresentação do plano de aula referente à 
prova didática) (fls. 64/65). 
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4. Na 6 a Reunião ordinária do Conselho Departamental da Escola de 
Medicina assim dediciu: 

"O Conse lhe i ro A lexandre Barra real izou a leitura da ata e resul tado 
do Concurso para Professor efet ivo de Gineco log ia . Logo após o 
Pres idente real izou a leitura do recurso da cand ida ta A n a Luiza 
A lvarenga e a resposta do Professor Márc io Hipól i to, pres idente da 
respect iva banca examinadora . Após as cons ide rações dos 
Conse lhe i ros quanto ao at raso para o início dos t raba lhos da banca e 
a ver i f icação de que as notas hav iam (sic) d ivergênc ia dos resul tados, 
o Pres iden te c o n s t a t o u o fato do a t raso para o início do 
C o n c u r s o s e m que a just i f icat iva c o n s t a s s e em ata, o Pres idente 
propôs o env io do Processo para a Procurador ia Jur íd ica da U F O P 
para que se jam tomadas as dev idas prov idênc ias. Del iberação: O 
env io do Processo c o m o Recurso e a Respos ta para Procurador ia 
Jur íd ica foi ap rovado por quatorze voto e uma abstenção. " (fl.s 62) 
(gr i famos) 

5. A Comissão Examinadora responde a todos os itens apresentados 
no recurso de mérito (fls. 66/73). Na resposta, a Comissão Examinadora 
repudia as alegações de violação do edital refutando os argumentos da 
Recorrente. 

6. O parecer da Procuradoria Jurídica conclui que os elementos 
apresentados no recurso de mérito não são capazes de gerar nulidade do 
processo, mas recomenda que a banca examinadora esclareça: 

"Os cand idatos part ic ipantes do Concurso Públ ico regido pelo Edital 
75 /2016 es tavam presente na data e horár io des ignados para início 
das provas, ou seja, dia 19/01/2017, às 08:00 (oito) horas, no local 
p rev iamente des inando (sic) para tanto? Caso a resposta seja 
negat iva, a banca examinadora deve ident i f icar o cand ida to que 
chegou a t rasado e este, a meu ver, deve ser e l im inado do concurso , 
por o fensa ao pr incípio da isonomia." (fls. 77 v) 

7. Às fls. 79/80 o Chefe interino do DCPG responde ao questionamento 
da Procuradoria Jurídica. 

8. Após essa tramitação, o processo ingressa na pauta da 8 a reunião 
ordinária do Conselho Departamental da Escola de Medicina na qual consta: 
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"O pres idente procedeu a leitura do parecer env iado pela 
Procurador ia Jur íd ica Federal ass iando pelo Dr. An tôn io José de 
Souza, Procurador Federal , a ped ido do ex-di retor Prof. Márc io 
Antôn io Morei ra Ga lvão (anexo) . C o m relação ao ques t i onamen to do 
Procurador da PJU no parágrafo 9: "Os candidatos participantes do 
Concurso Público regido pelo Edital 75/2016 estavam presente na 
data e horário designados para início das provas, ou seja, dia 
19/01/2017, às 08:00 (oito) horas, no local previamente desinando 
(sic) para tanto?" Em resposta a esta indagação do 
Presidente do Conselho o Cons. Alexandre Barra 
informou gue o candidato Lincoln não estaria 
presente no horário determinado pelo Edital do 
concurso. Em relação a indagação do parecer da Procurador ia 
Jur íd ica no parágrafo o i tavo que cita que o a t raso no início do 
concurso não seria caso de nul idade o Cons . Barra in formo que 
houve just i f icat ivas para tal pois seria o fato do Prof. Márc io Hipól i to 
teria par t ic ipado de uma perícia médica. O Cons. Barra 
informou gue em relação ao guestionamento da 
mudança dos pesos das notas no barema não 
alterariam o resultado do concurso. O Cons Barra 
ressal tou que c o m o representante da banca ver i f icou que não houve 
nenhum equ ivoco durante a real ização des te concurso , pois a banca 
teria au tonomia para abrir a cessão e que a cand ida ta teria s ido 
in forma que os t rabalhos da banca ser iam a t rasados e que não houve 
nenhum ques t ionamento por parte dela. O Cons . Barra ressal tou que 
não houve interesse pela esco lha de qua lquer cand ida to e m n e n h u m 
m o m e n t o e relatou t a m b é m o apoio recebido dos out ros m e m b r o s do 
D E C G P para a manu tenção do resul tado deste concurso . O Cons. 
Barra real izou a leitura da carta redigida e m reunião do D E C F P 
(anexo) O Cons. Barra informou gue o candidato 
Lincoln foi comunicado do atraso do concurso por 
telefone, por um docente da EMED gue havia sedo 
(sic) alertado por ele gue por sua vez havia sido 
alertado pelo Presidente da banca o p res idente do 
C O D E M E D relatou que esta inter ferência dos m e m b r o s da banca era 
um item del icado. O Cons . Barra ressal tou que esta comun i cação 
interferiu no andamen to do concurso e a outra cand ida ta t a m b é m foi 
dev idamen te comun icada sobre a aber tura dos t rabalho da banca. O 
C o n s . V a l d e c i a n a l i s o u q u e o edital d e s c r i m i n a v a a abertura d o s 
t raba lhos a s 8 h s em s a l a . O C o n s . R a i m u n d o a n a l i s o u que hav ia 
e r ros no tramite do c o n c u r s o , p o r é m a dec isão do D E C G P 
dever ia s e r respei tada . O Pres idente enfat izou que a lista de 
presença do concurso dever ia ter s ido ass inada às 8hs e que 
qua lquer cand ida to que não ass inasse a lista naque le m o m e n t o 
dever ia ser e l iminado O Cons. Barra enfatizou que 
imprevistos poderiam acontecer, e gue conforme está 
expresso na legislação a banca teria total autonomia 
para definir o periodo de abertura dos trabalhos e que 
não houve neste caso confl i to de in teresses, a banca e m ques tão 
optou pelo melhor cand idato de acordo c o m seu d e s e m p e n h o no 
decorrer do concurso. O Conse lhe i ro Ra imundo ressal tou que a 
def in ição do D E C F P dever ia ir para o C E P E e que se a cand idata se 
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sent isse lesada poderia entrar c o m recurso, inclusive na just iça 

c o m u m . O Cons . Leonardo relatou que acred i tava não haver m á fé 

e m nenhum momen to , mas acredi tava que isos não dever ia 

acontecer novamente Segundo o Cons. Barra um 
advogado teria sido consultado e não haveria nenhum 
problema guanto ao contato telefônico com o 
candidato, (gr i famos) (fls. 81/82) 

9. Às fls. 86, chega aos autos um memorando n. 104/2017, do Diretor 
da Escola de Medicina, encaminhando o processo para o CUNI em razão do 
recurso da candidata, parece da PJU e resposta da banca examinadora. 

10. Por fim, é apresentado recurso de nulidade no qual a Recorrente 
reafirma as violações de edital já apresentadas no recurso de mérito. 

11. É o relatório. 

II. DOS FUNDAMENTOS 

11.1. Da condução do processo e da falta de registro de informação 
obrigatória. 

12. Inicialmente cumpre destacar que o processo encontra-se em estado 
lamentável de organização. As atas elaboradas pela Comissão Examinadora e 
os documentos produzidos no certame estão fora da ordem cronológica de 
desenvolvimento do certame. Tal fato, por si só, dificulta de sobremaneira o 
manuseio dos autos e a clara compreensão dos acontecimentos. 

13. A Comissão Examinadora lavrou a ata da prova didática, conforme 
determina o artigo 23, da Resolução CNI 1160 que dispõe: 

Art. 23. A Prova Didát ica será públ ica, g ravada e c o m duração 
mín ima de quarenta e c inco e máx ima de c inquenta e c inco minutos , 
obedecendo-se aos segu in tes p roced imentos : 

VI - o horár io de início e de término da Prova Didát ica de cada 
cand ida to deverá ser cons ignado e m ata; 
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14. Contudo, a ata de fls. 54 não consta o horário de início das provas 
didáticas realizadas. Nesta ata, também não consta a assinatura do Diretor da 
EMED conforme escrito no referido documento. 

II.2. Da ata de instalação do concurso e da falta de lista de presença dos 
candidatos. 

15. A ata de instalação do concurso está consignada às fls. 51. Segundo 
o documento: 

A o s 19 d i a s do mês de janeiro de do is mil e d e z e s s e t e , às 08 :45 
hor tas , na s a l a n. 104, da E s c o l a de Medic ina da U F O P , local izada 
no C a m p u s Universi tár io, s/n° Morro do Cruzei ro , e m Ouro Preto -
M G , insta lou-se a Comissão Examinadora do Concu rso Públ ico para 
p rov imento de 01 (uma) vaga de Professor C lasse A, d e n o m i n a d o 
Auxi l iar Nível 1, na área de Gineco log ia e Obstet r íc ia , da Escola de 
Medic ina da UFOP, no qua l se inscreveram os cand idatos : 1) A N A 
LUIZA A L V A R E N G A G O M E S ; 2) F E R N A N D A M A R T I N S DA C O S T A 
C R O S A R A 3) L INCOLN A S S U N Ç Ã O 4) L U C A S BAT ISTA DE 
OLIVEIRA. A p ó s insta lada a B a n c a da C o m i s s ã o E x a m i n a d o r a 
pelo Diretor da E s c o l a Prof. Márc io Antôn io Moreira Ga lvão , 
c o n f o r m e Reso lução CUNI 416/97 , que trata do Regu lamen to para 
Se leção de Adm issão de Pessoal docente na UFOP, os m e m b r o s da 
Comissão Integrada pelos Pro fessores M Á R C I O A L E X A N D R E 
H IPÓL ITO R O D R I G U E S (UFOP) ; C L A U D I A T E I X E I R A DA C O S T A 
LODI ( F C M M G ) e J U L I A N A S ILVA B A R R A ( U F M G ) esco lhe ram para 
o Prof. Dr. M Á R C I O A L E X A N D R E H IPÓL ITO R O D R I G U E S e este 
esco lheu para Secretár ia a Profa. Dra. J U L I A N A S ILVA BARRA. 
Dando início aos t rabalhos, o Pres idente, j un tamen te c o m os dema is 
examinadores , aprovou a seguinte pauta para desenvo lv imen to dos 
t rabalhos: Dia 19 de janeiro de 2017 - 09 hora e 45 min -
Instalação da C o m i s s ã o E x a m i n a d o r a , e laboração dos roteiros dos 
t rabalho. 10 horas - Recepção dos cand ida tos para dar c iênc ia do 
roteiro dos t raba lhos e receb imento da cópia do documen to de 
ident idade e da documen tação para o e x a m e de t í tulos e curr ículo. 10 
horas e 15 minutos - Sorteio do ponto da Prova Escri ta c o m doze 
tóp icos e laborados de acordo c o m os t emas cons tan tes do edital e 
sorteio do Ponto da Prova de Apt idão Didát ica c o m doze tóp icos 
e laborados de acordo c o m os t emas constantes do edi tal ." 

16. O Edital Escola de Medicina n. 001/2017 (fls. 25) publicou que: 

2. A s Provas terão início e m 19 de janei ro de 2017 , quinta- fe i ra, às 
8hs (oito horas) , c o m previsão de té rmino no dia 20 de jane i ro , na 
sala 104 - Prédio da E M E D , Escola de Medic ina - U F O P , C a m p u s 
Morro do Cruze i ro e m Ouro Preto, MG. 
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17. Verifica-se um atraso de 45 (quarenta e cinco minutos) entre o 
horário previsto publicamente no edital (08 horas) e o prazo de início do 
primeiro ato constitutivo da Comissão Examinadora (08:45). Esse atraso já 
deveria ter sido justificado na ata de instalação do concurso uma vez que os 
candidatos deveriam estar prontos para o início dos trabalhos às 08hs, 
conforme edital publicado pela EMED. Contudo, o atraso é cometido sem que a 
Comissão Examinadora dê qualquer motivação para que tal fato ocorra. 

18. Também se constata uma divergência entre o registro da ata e a 
realidade dos fatos. A ata diz que a banca foi instalada pelo Diretor da Escola 
de Medicina Prof. Márcio Antônio Moreira Galvão. Contudo, o referido Diretor 
afirma às fls. 60: 

"Ressal to que não part ic ipei da aber tura do ce r tame c o m o consta na 
ata, que inclusive não está ass inada por m i m , c o m o pode ser 
ver i f icado no documen to anexo. " 

19. A ata também não indica quais candidatos encontravam-se 
presentes no momento de instalação do concurso. Logo, não é possível aferir 
a presença dos candidatos. A Recorrente alega que um candidato não se 
encontrava presente no momento da instalação do certame devendo, por isso, 
ser eliminado. Essa também é a questão feita pela Procuradoria Jurídica e que, 
no entender da CLR, não foi respondida de forma objetiva pela Comissão 
Examinadora. Na 8 a reunião do CDEMED verifica-se: 

Em resposta a esta indagação do Pres idente do Conse lho o C o n s . 
A l e x a n d r e B a r r a informou que o cand ida to L i n c o l n não es tar ia 
presente no horário determinado pelo Edi ta l do c o n c u r s o , (fls 81) 
(gr i famos) 

20. Destaca-se que o Conselheiro Alexandre Barra é suplente na banca 
examinadora (fls. 25) e que no Conselho Departamental assume a condição de 
"representante" da banca (seja lá o que isso possa significar) nos seguintes 
termos: 

"O C o n s . B a r r a r e s s a l t o u q u e c o m o representante da b a n c a 
veri f icou que não houve nenhum equ ivoco durante a rea l ização deste 
concurso , pois a banca ter ia au tonomia para abrir a cessão e que a 
cand idata teria s ido in forma que os t raba lhos da banca ser iam 
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at rasados e que não houve nenhum ques t ionamento por parte dela.. ." 
(gr i famos) 

21. Assim, é do conhecimento do Conselho Departamental da Escola de 
Medicina que um dos candidatos aprovados não estava presente no momento 
de instalação do concurso o que, por si só, é fato suficiente para sua 
desclassificação do certame. Nesse ponto, o recurso da Recorrente deve 
ser provido. 

II.3. Da comunicação privada com um candidato ao certame. 

22. Todos os atos de comunicação em relação às etapas do concurso 
público devem ser realizados de forma pública, impessoal e isonômica com 
os interessados, sob pena de violação dos princípios da administração pública 
consignados no artigo 37 da Constituição. 

23. Causa verdadeiro constrangimento a fala de um dos Conselheiros 
da Escola de Medicina que afirma: 

O Cons . Barra in formou que o cand ida to L i n c o l n foi c o m u n i c a d o 
do a t raso do c o n c u r s o por telefone, por um docente da E M E D que 
havia sedo (sic) a ler tado por ele que por sua vez havia s ido a ler tado 
pelo Pres idente da banca, (gr i famos) (fls. 82) 

24. E ainda: 

Segundo o Cons . Barra um advogado teria s ido consu l tado e não 
haver ia nenhum prob lema quanto ao contato te le fôn ico c o m o 
cand idato , (fls. 82) 

25. O simples fato de, dentre quatro inscritos, um único candidato ter 
sido avisado por telefone do atraso no início do concurso já coloca uma grande 
suspeita sobre a lisura na condução dos procedimentos administrativos. Mais 
suspeita há, ainda, quando essa ação da Comissão Examinadora foi precedida 
da consulta de um profissional que garante a legalidade daquele ato. 
Questiona-se: e os demais candidatos, foram avisados do atraso? Se sim, 
como? 
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26. Logo, a conduta do Presidente da banca, informada neste autos pelo 
Conselheiro Alexandre Barra, por si só, viola o princípio da impessoalidade 
previsto no caput artigo 37 da Constituição e constitui motivo suficiente para 
anulação do certame. 

11.4. Da autonomia da Comissão Examinadora em relação à fixação 
do horário de início dos trabalhos. 

27. A Comissão Examinadora entende que possui autonomia para fixar 
o início dos trabalhos da seguinte forma: 

" S e g u n d o o Edita l e x p o s t o a c i m a , a b a n c a tem au tonomia para 
determinar o início d o s t raba lhos . Diante da necess idade de 
execução de um concurso públ ico para docen te no qual a banca não 
pode ser compos ta apenas por m e m b r o s internos, há a n e c e s s i d a d e 
implícita da autonomia de horár io e s t a b e l e c i d o a p e n a pela 
própria b a n c a para insta lação da m e s m a E o que se es tabe leceu 
na ocas ião foi a necess idade de iniciar os t raba lhos de acordo c o m o 
horár io f ixado no c ronog rama acordado" , (fls. 72/73) (gr i famos) 

28. A explicação da Comissão Examinadora não condiz com a realidade 
normativa (e nem fática, como se demonstrará) dos autos. Inicialmente não há 
nenhum dispositivo no edital que confira aos avaliadores a discricionariedade 
por estabelecer o início dos trabalhos. Ao contrário, o disposto no artigo 18 da 
Resolução 1160 determina: 

Art. 18. A s e s s ã o de insta lação d o s t raba lhos da C o m i s s ã o 
E x a m i n a d o r a será f ixada pelo Diretor da Unidade . 

Parágrafo único. O local, a data e a hora do início das provas serão 
d ivu lgados, no máx imo, trinta d ias após a pub l icação da re lação de 
inscri tos e c o m antecedênc ia mín ima de qu inze d ias da rea l ização da 
pr imeira prova, por Edital af ixado no âmbi to da Un idade respect iva e 
na página da U F O P na "internet", (gr i famos) 

29. O dispositivo acima em cumprimento aos princípios constitucionais 
da publicidade, da transparência e da isonomia entre os candidatos. 
Imprevistos podem acontecer, não só em concursos públicos (que são atos 
administrativos complexos), mas também em qualquer dimensão da vida. 
Pergunta-se: qual o imprevisto que aconteceu que justificou o atraso no início 
dos trabalhos? Porque esse imprevisto não foi devidamente registrado em ata 
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de forma que qualquer interessado pudesse saber a motivação do ato que 
decidiu atrasar o início do certame? 

30. Em resposta ao recurso de mérito da Recorrente a Comissão 
Examinadora explicou: 

Quanto a e s s e item não c a b e r e c u r s o d a (s ic ) c a n d i d a t a , po is a 
m e s m a foi informada que o pres idente da b a n c a n e c e s s i t o u fazer 
perícia médica no m e s m o dia do c o n c u r s o O pres idente 
comun icou in ic ia lmente aos outros m e m b r o s da banca que 
pron tamente conco rda ram e m iniciar o concurso somen te após o 
retorno do pres idente. A p ó s essa inicial nos d i r ig imos aos cand ida tos 
presentes que atrasar ia o concurso e m 1 hora para que o pres idente 
da Comissão se des locasse até o Cent ro de saúde da U F O P para a a 
real ização da perícia méd ica p rev iamente agendada (segue 
documen to comprovando o horár io da perícia). Não houve e m 
nenhum momen to ques t ionamento da cand ida ta ac ima refer ida. A p ó s 
o retorno da perícia, in ic iamos o concurso que está regis t rado e m 
áudio e e m atas ass inadas por todos os m e m b r o s da banca 
examinadora , (fls. 69/70) 

31. O documento de fls. 71 informa que o presidente da Comissão 
Examinadora, Prof. Mareio Alexandre Hipólito Rodrigues, se submeteu a uma 
perícia médica no centro de saúde da UFOP no dia 19 de janeiro de 2017. 
Contudo, o documento não traz o horário que essa perícia foi realizada, não 
sendo possível constatar a incompatibilidade entre os horários da perícia e da 
instalação do certame. 

32. Duas questões de coerência argumentativa aparecem na 
explicação da Comissão Examinadora. 

33. A primeira diz respeito ao conceito de "imprevisível" adotado pela 
Comissão Examinadora. Se a Comissão Examinadora está sujeita à 
imprevistos durante a realização do concurso, questiona-se: qual é o 
imprevisto existente quando se há uma perícia agendada previamente? 

34. No caso em questão, tanto a data do início das atividades do 
concurso quanto à perícia médica constituem atos de conhecimento prévio 
daqueles interessados. Logo, o argumento de que o concurso começou 
atrasado em razão de acontecimentos imprevistos é totalmente contraditório 
com a previsão da perícia médica de fls. 71. 
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35. Em que pese a contradição lógica entre o argumento da banca e a 
documentação dos autos, houve quem defendesse a imprevisão do 
agendamento de uma perícia médica no Conselho Departamental da Escola de 
Medicina: 

"O Cons . Barra enfat izou que imprev is tos poder iam acontecer , e que 
con fo rme está expresso na legis lação a banca ter ia total au tonomia 
para def inir o per íodo de aber tura dos t raba lhos" (f ls.82) 

36. A segunda diz respeito à alegação de que "há implícita 
necessidade" de conceder autonomia à Comissão Examinadora pelo fato de 
que há membros externos à instituição. Disso a justificativa da Comissão 
Examinadora tirou uma conclusão falsa: "E o que se estabeleceu na ocasião foi 
a necessidade de iniciar os trabalhos de acordo com o horário fixado no 
cronograma acordado." (fls. 72). A conclusão é falsa por duas razões: (1) 
porque o membro da Comissão examinadora que gerou o suposto imprevisto 
foi, exatamente, o membro interno e (2) porque o imprevisto já era de 
conhecimento prévio do membro interno da Comissão Examinadora. 

37. Por fim contata-se que nenhum aspecto dessa situação foi 
devidamente registrado na ata de instalação do concurso. 

II.5. Da autonomia da banca em relação à prova de título. 

38. A recorrente argui, ainda, que a Comissão Examinadora 
desconsiderou o barema para prova de título previsto nas normas institucionais 
que regem o concurso. 

39. Em relação a isso a Comissão Examinadora se manifestou: 

"Outro ponto levantado ser ia e m relação ao Barema ut i l izado pela 
banca. Esta ju lgou inadequado o Ba rema apresen tado na inst i tu ição 
para um concurso para docente cargo auxi l iar. O Ba rema 
demons t rado pela U F O P não con temp la esse t ipo de cand ida to e 
para um Edital especí f ico onde o cand ida to estar ia inser ido na 
ass is tência cl ínica na discipl ina do internato. Reforço que t a m b é m 
nessa s i tuação a banca t em au tonomia e reponsab i l idade na 
ava l iação da t i tu lação do candidato. " (fls. 77) 
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40. A manifestação da Comissão Examinadora, não só corrobora a 
alegação da Recorrente de que houve violação das normas do Edital, como 
prova, também, o profundo desrespeito dos avaliadores pelas normas 
institucionais que regem os certames nesta Universidade. O barema 
apresentado pela UFOP, conforme escrito pelos avaliadores, é norma 
institucional devidamente aprovada e publicada por este Conselho Universitário 
e vinculada ao Edital que rege o concurso. Sendo assim, o barema não está 
disponível para o juízo valorativo de quaisquer examinadores das bancas dos 
concursos. O barema deve ser aplicado nos seus exatos termos sob pena de 
nulidade do concurso público. 

III.6. Da violação do item 7.3.5 do Edital. 

41. A Recorrente argui que a Comissão Examinadora violou o item 7.3.5 
do Edital que dispõe: 

7.3.5. No decorrer do per íodo mín imo de v inte e quat ro horas entre o 
sorteio do ponto e o início da prova didát ica não se real izará n e n h u m 
ato ou prova do concurso que envo lva a p resença dos cand idatos . 

42. O disposto no Edital está em consonância com a Resolução CUNI 
1160 que determina: 

Art. 23. A Prova Didática será pública, gravada e com duração mínima de 
quarenta e cinco e máxima de cinquenta e cinco minutos, obedecendo-se aos 
seguintes procedimentos: 

III - no decorrer do período mínimo de vinte e quatro horas entre o sorteio do 
ponto e o início da Prova Didática, não se realizará nenhum ato ou Prova do 
Concurso que envolva a presença dos candidatos; (grifamos) 

43. Conforme se constata da ata de instalação do concurso, tem-se que: 

"10 horas - Recepção dos cand idatos para dar c iênc ia do roteiro dos 
t raba lhos e receb imento da cópia do documen to de ident idade e da 
documen tação para o e x a m e de tí tulos e curr ículo. 10 horas e 15 
minutos - Sorte io do ponto da Prova Escri ta c o m doze tóp icos 
e laborados de acordo c o m os t emas constantes do edi tal e sorte io do 
Ponto da Prova de Apt idão Didát ica c o m doze tóp icos e laborados de 
acordo c o m os t emas constantes do edi tal ." (fls. 51) 
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44. Conforme a ata lavrada, o ponto da prova didática foi sorteado no 
dia 19 de janeiro de 2017 às 10horas. A ata, contudo, não informa a lista de 
pontos e nem qual ponto fora sorteado. Entretanto, a prova escrita começou no 
dia 19 de janeiro de 2017 às 10:20 nos seguintes termos: 

Prova escri ta in ic iou-se às 10 horas e 20 minutos sendo encer rada às 
14 horas. 

45. A simples leitura da ata de instalação do concurso, fls. 51, já é capaz 
de demonstrar que a banca violou o Edital 75 e a Resolução CUNI 1160 uma 
vez que praticou atos (provas) entre o período do sorteio do ponto e a 
realização da prova didática. 

III. CONCLUSÃO. 

46. Considerando: 

a. Que a ata de instalação do certame (fls. 51) consta que aquele ato 
foi presidente pelo Diretor da EMED e que a referida autoridade disse 
expressamente que não estava presente (fls. 60); 

b. Que 

c. Que a ata de divulgação do resultado da prova didática (fls. 54) não 
consta o registro do horário de início da prova didática e que isso viola o artigo 
23, VI da Resolução 1160; 

d. Que houve comunicação, por telefone, com apenas um candidato no 
sentido de avisá-lo de atrasos da Comissão Examinadora e que essa conduta 
viola os princípios da impessoalidade, transparência e publicidade do artigo 37 
da Constituição, além de configurar tratamento diferenciado em relação aos 
demais candidatos; 

e. Que a Comissão Examinadora não aplicou o barema previsto no 
Edital e na Resolução CUNI 1160 (fls. 72/73), o que configurar violação as 
regras editalícias e institucionais; 

f. Que a Comissão Examinadora não cumpriu o previsto no item 7.3.5 
do Edital e no artigo 23, III da Resolução CUNI 1160 (fls. 51); 

g. Que houve mudança de nota lançadas aos candidatos, mas que não 
há qualquer registro em nas atas do certame; 
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h. Que houve atraso de um dos candidatos aprovados quando do início 
do certame, mas que a Comissão Examinadora não procedeu a 
desclassificação do respectivo candidato; 

i. Que houve atraso injustificado no momento de instalação do 
concurso; 

47. s.m.j., a CLR opina pelo provimento do recurso interposto pela 
candidata Ana Luiza Alvarenga Gomes contra decisão do Conselho 
Departamental da Escola de Medicina que homologou o resultado do concurso 
público referente ao Edital PROAD 75/2016, item 45, EMED, para vaga de 
Ginecologia e Obstetrícia, para declarar o certame nulo em razão das diversas 
violações cometidas pela Comissão Examinadora ao Edital 75/2016 e à 
Resolução CUNI 1160. 

Ouro Preto 07 desunho de 2017. 

Brunxj/Cémiíloto Arantes 

Presidente da Comissão^réT_egislação e Recurso 
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